
I ;F,J Nº 2.378/2.003 
DE 20 DE AGOSTO DE 2.003 

PRO.IFTO f)P I F! Nº 04/'1 nrn f)F 

AlJTORl/\ no VF.!H .. /l!)OR 
V/\1,MlR f>ERF.ll~A 

DlSPÕE SODRE A DENOM!NAC,'t\O 
DO CENTRO COMUNi'l ÁRl(} DO 
.1/\RD!M MOR! JMR! 

MAR! INÊZ VENTURA l\1AZZ!, Prefoila <lo 
de Ud1oa, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuü;ões legais, 

1\,1,,nicínio . ' ........... t~· 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sirncinna 
l""' '"''"'''"""''lltr') "I •.•r,,nll,J'(f" l .,,· d,... r,lli()f;~ (l'l \'r-•·c•~rlQr \/,.,ln,,J. l),...,.,....;rq 

tJ!\/il1t, l~t. <l •"-t-,t. J - L,'..., \.. u .. ~ Ht t\. wl ~t'J L , HHIH J '-:~..'llU, 

Ati. 1°. Fica denominado como 'UJJS C;\Rl OS 
DONDA', o Centro Comunitário do Jardim Morumbi. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação~ revogadas üS disposjçõcs c:n contráno. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se 

Prefeitura Mumcipal de Uchoa, 20 de agosto de 2.003. 

M/\R! !NÊZ \/E!'!Tl!R:\ !\,1.,\,ZZI 
PREFi;fTA fvíUhííCiPAL 

Registrada no lrvro de Leis e, cm seguida publicada por 
afixação no local de costume. -

V~RA-i~fÔ~ 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
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